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REQUERIMENTO   Nº       , de 2016 

  

Requer a criação de Comissão Externa 
destinada a avaliar a situação de consumo 
de drogas entre os jovens no Brasil e propor 
medidas para o seu enfrentamento.  

Senhor Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 38 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a criação de Comissão Externa 

para avaliar a situação de consumo de drogas entre os jovens no Brasil e 

propor medidas para o seu enfrentamento. 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com o último relatório Mundial sobre Drogas1, 

divulgado pelo Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crime (UNODC), 

cerca de 250 milhões de pessoas entre 15 e 64 anos – o que corresponde a 

5% da população adulta – usou pelo menos um tipo de droga em 2014. 

No Brasil a situação é crítica, especialmente entre os jovens. 

Segundo pesquisa divulgada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE)2, o percentual de jovens que já experimentaram bebidas alcoólicas 

subiu de 50,3%, em 2012, para 55,5% em 2015; já a taxa dos que usaram 

drogas ilícitas aumentou de 7,3% para 9% no mesmo período. A pesquisa foi 

elaborada com estudantes concluintes do 9º ano em escolas públicas e 

privadas de todo o país, a maioria entre 13 e 15 anos.  

                                                      
1
 Disponível em: http://www.unodc.org/doc/wdr2016/WORLD_DRUG_REPORT_2016_web.pdf. 

Acessado em 27.10.2016. 
2
 Pesquisa Nacional de Saúde do Escolar 2015. Disponível em: 

http://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv97870.pdf. Acessado em 27.10.2016. 

http://www.unodc.org/doc/wdr2016/WORLD_DRUG_REPORT_2016_web.pdf
http://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv97870.pdf
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Diante dessa realidade, é preciso realizar uma avaliação mais 

apurada do caso em nosso país, com levantamento de dados e a proposição 

de iniciativas específicas de enfrentamento ao consumo de drogas, 

contemplando questões de prevenção e de tratamento.  

A criação de uma Comissão Externa de Parlamentares, 

portanto, vem ao encontro dos anseios da população e proporcionará a coleta 

de informações indispensáveis à compreensão do tema.  

Certo de que Vossa Excelência bem aquilatará a conveniência 

e oportunidade da proposta, solicito seja deferido o presente requerimento. 

Sala das Sessões, em 8 de novembro de 2016. 

Deputada ELIZIANE GAMA                          Deputada MARIA DO ROSÁRIO 
 
 
 
 
 
Deputado JOÃO DERLY                               Deputado IRMÃO LÁZARO 
 
 
 
 
Deputado RONALDO FONSECA 
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